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AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A ABRIR
CRÉDITO ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 413.105,77 (QUATROCENTOS E

TREZE MIL, CENTO E CINCO REAIS E SETENTAE SETE CENTAVOS), PARA

ATENDER LIBERAÇÃODE RECURSO DO GOVERNO FEDERAL,DO FUNDO

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTODA EDUCAÇÃO (FNDE), REFERENTE

AO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIO (FPM), PARA A

SECRETARIAMUNICIPALDA EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

P&ÉMura Mummpal de Ribelrao Preto

%/

Art. lº. Fica por esta lei, autorizada na Secretaria Municipal da Fazenda a favor da

Secretaria Municipal da Educação, a abertura de crédito especial no valor de R$

413.105,77 (quatrocentos e treze mil, cento e cinco reais e setenta e sete centavos),

para atender liberação de recurso do Governo Federal, do Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação (FNDE), referente ao Fundo de Participação dos

Municípios para a Secretaria Municipal da Educação, cuja codificação institucional e

orçamentária serão incluídas nas seguintes dotações:

02.07.35—12.365.l010120001—05210.001—4.4.90.52.00

Equipamentos e Material Permanente.....................................R$ 33.048,46

02.07.35—12.365.1010120001-05.210.001—4.4.90.51.00

Art. 2“. Os recursos para atendimento do presente crédito especial correrão por conta (fev

Obras e Instalações..................................................................R$ 380.057,31
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excesso de arrecadação, oriundo de recurso federal do Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação, referente ao Fundo de Participação dos Municípios

(FPM).......................................................................................R$ 413.105,77
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Art. 3º. Inclui ainda na unidade gestora Prefeitura Municipal, na Lei Municipal nº 14.116,

de 20 de dezembro de 2017 (PPA), período 2018/2021 e Lei Municipal nº 14.036, de

31 de agosto de 2017 (LDO), as alterações acima para o exercício de 2018.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

PALÁCIO RIO BRANCO

P;" feito Municipal
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Extrato conta corrente

i Cliente « Conta atual . [

Agência 2843
Conta corrente 91614-5 PM RIBEIRAO PRETO-MP 81
Período do extrato mês atual a partir do dia 17

)

Lançamentos

_,,34/95/29?8.__ ,, ., .e É?!“ "9595 ,, . .e _,_ ,., . __ _ .,

Investcom Resgate Autom. ' 413.105,77 C
Saldo 413.105,77 C
Juros 0,00
Data de Debito de Juros 31/08/2018
IOF 0,00
Data de Debito de SOF 03/09/2018

% Saldo de fundos de investimento ' !

S PUBLICO DIFERENCM 413.105,77

Transação efetuada com sucesso por: JA534831 SVANE! FERREIRA UMA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor— SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BS 0800 729 5678
Para deficientesauditivos 0800 729 0088 -
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Wrªngllªlfªll
Estado de São Paulo ªº'ª'ªllvo

Gabinete do Prefeito

Ribeirão Preto, 24 de agosto de 2018.

Of. n.º 2.303/2.018-CM

Senhor Presidente,

Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa Excelência,

para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, () incluso Projeto de Lei que:
“AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A ABRIR
CRÉDITO ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 413.105,77 (QUATROCENTOS E
TREZE MIL, CENTO E CINCO REAIS E SETENTAE SETE CENTAVOS), PARA
ATENDERLIBERAÇÃODE RECURSO DO GOVERNOFEDERAL,DO FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTODA EDUCAÇÃO (FNDE), REFERENTE
AO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIO (FPM), PARA A

SECRETARIAMUNICIPALDA EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”;
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O presente projeto de lei tem por objetivo autorizar a abertura

de crédito especial na Secretaria Municipal da Fazenda a favor da Secretaria Municipal da

Educação, no valor de R$ 413.105,77 (quatrocentos e treze mil, cento e cinco reais e

setenta e sete centavos.

A abertura de crédito será para atender a liberação de recursos
do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação — FNDE, do Governo Federal,
referente ao Fundo de Participação dos Municipios — FPM.

A liberação dos recursos foi realizada de acordo com os

critérios da Resolução nº 11/2018 do FNDE, com o objetivo de auxiliar as prefeituras a

superar dificuldades emergenciais.

De acordo com a referida resolução, a parcela de cada

município foi calculada nas mesmas proporções aplicáveis ao FPM, que leva em

consideração a população de cada município e a renda per capota de cada estado, a partir
de dados do IBGE. Os recursos deverão ser utilizados em despesas e custeio de ações na
área educacional, para investimento nas necessidades mais urgentes conforme art. 70 da

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, ou no Programa Novo Mais Educação,
voltado para a melhoria da aprendizagem em língua portuguesa e matemática para alunos

do ensino fundamental.

Expostas, dessa forma, as razões que justificam a propositura,

aguardamos que a mesma seja apreciada e votada por esse Nobre Legislativo, nos termos ?

do artigo 42 da Lei Orgânica do Município.
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Sem outro particular, aproveitamos & oportunidade para reiterar

a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

flªmetªm
Municipal

A SUA EXCELÉNCIA

IGOR OLIVEIRA
DD. PRESIDENTEDA CÁMARA MUNICIPAL
NESTA
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